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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
Lei nº 2.307 de 13 de Junho de 2024

“Autoriza a denominação da Rua 3 do no Bairro Estância 
Iporanga para Rua Jorge Paes Leme”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Autoriza-se a alteração de denominação da Rua 3 no 
Bairro Estância Iporanga para Rua Jorge Paes Leme. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Jarinu, 13 de junho de 2024

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

Lei nº 2.308 de 13 de Junho de 2024

“Autoriza a denominação da Rua 2 do Loteamento Horto dos 
Ipês como Rua Lauro Tafarelo”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Autoriza-se a alteração de denominação da Rua 2 do 
Loteamento Horto dos Ipês como Rua Lauro Tafarelo. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Jarinu, 13 de junho de 2024

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

LEI Nº 2.309 DE 13 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe sobre a inclusão e inserção de pessoas com 
deficiências intelectuais e físicas no mercado de trabalho no 
município de Jarinu, e dá outras providências.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Artigo 1º. Esta Lei dispõe sobre a inclusão e inserção de 
pessoas com deficiências intelectuais e físicas no mercado 
de trabalho no município de Jarinu, visando promover 
dignidade, recursos e oportunidades de iguais direitos a 

todos os munícipes.

Artigo 2°. Para fins desta Lei, considera-se:

I - Pessoa com deficiência: aquela que se enquadra nas 
categorias estabelecidas pela Lei Federal nº 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), incluindo deficiências 
intelectuais, físicas, auditivas, visuais, múltiplas e outras;

II - Dispositivo digital: ferramenta digital disponibilizada 
nos canais de comunicação da prefeitura, com cadastro de 
currículos de pessoas com deficiência.

Artigo 3°. Fica sob a responsabilidade da Administração 
Pública Municipal a criação de um dispositivo digital 
nos canais de comunicação da Prefeitura Municipal de 
Jarinu, contendo o cadastro de currículos de pessoas com 
deficiência.

§ 1º O dispositivo digital deverá ser articulado pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico em conjunto com 
a Secretaria de Assistência Social.

§ 2º A Secretaria de Assistência Social deverá fornecer os 
cadastros e contatos das pessoas com deficiência registrados 
na sua base de dados, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 4º. Compete à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, em conjunto com a Secretaria de Assistência 
Social, articular as seguintes ações:

I - Desenvolver e implementar programas e cursos de 
capacitação profissional adaptados para pessoas com 
deficiências intelectuais e físicas;

II - Promover parcerias com empresas e instituições locais 
para a inclusão das pessoas com deficiência no mercado de 
trabalho;

III - Realizar campanhas de conscientização sobre a 
importância da inclusão e inserção de pessoas com 
deficiência no mercado de trabalho;

IV - Garantir o pleno acesso das pessoas com deficiência 
aos cursos de capacitação, por meio da disponibilização de 
adaptações razoáveis e tecnologias assistivas.

Artigo 5º. As empresas que contratarem pessoas com 
deficiência por meio do dispositivo digital previsto no Art. 3º 
terão prioridade na participação de programas de incentivo 
e benefícios fiscais promovidos pelo município, conforme 
regulamentação do Poder Executivo.

Artigo 6º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que 
couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
sua publicação.

Artigo 7º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
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Artigo 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
DECRETO Nº  3.418 DE 13 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a realização das provas de avaliação relativas 
ao sistema de avaliacão do ensino de Jarinu - SAEMJA, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município,

DE C R E T A:

Art. 1º. Fica instituído, visando melhor qualidade de ensino 
de acordo com o inciso V do art. 24° da 9394/96, o Sistema 
de Avaliação do Ensino de Jarinu - SAEMJA a fim de produzir 
diagnóstico da situação da escolaridade básica na rede 
municipal de ensino, verificar os níveis de aprendizagem nas 
unidades de ensino municipais, orientar os profissionais que 
exercem atividades docentes e profissionais que exercem 
suporte direto a tais atividades no monitoramento das 
políticas voltadas para a melhoria da qualidade educacional.

Parágrafo Único. Para os fins do disposto no ”caput” do art. 
1°, as classes das unidades de ensino serão submetidas às 
avaliações externas da Secretaria Municipal de Educação 
através do Sistema de Avaliação do Ensino Municipal de 
Jarinu SAEMJA no período letivo com o objetivo de verificar 
o desenvolvimento do ensino municipal.

Art. 2º. A avaliação externa de que trata o parágrafo único 
do art.1° será realizada em periodicidade semestral, sendo 
facultada a sua realização em períodos menores e distintos 
entre as classes de aula das unidades de ensino.

 §1° A estrutura e o período das avaliações externas serão 
definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

  §2°  Independente da periodicidade da avaliação do Sistema 
de Avaliação do  Ensino de Jarinu - SAEMJA, a Secretaria 
Municipal de Educação poderá determinar avaliações de 
acompanhamento em períodos inferiores, para fins de ajuste 
ou correção de trajetória institucional.

Art. 3º. Para fins de aplicação do disposto neste decreto 
consideram-se os Níveis de proficiência (NP) alcançados em 
cada uma das avaliações do SAEMJA:

I- ABAIXO DO BÁSICO - AB: o aluno não alcançou o mínimo 
necessário de acordo com o ano em que está matriculado;

II- BÁSICO - B: o aluno alcançou o mínimo necessário de 
acordo com o ano em que está matriculado;

III- ADEQUADO - AD: o aluno alcançou as expectativas 
traçadas para o ano em que está matriculado;

IV- AVANÇADO - AV: o aluno superou as expectativas traçadas 
para o ano em que está matriculado

§1° O número de questões corretas determinará a 
classificação nos níveis de proficiência assim considerados:

I- O aluno que obter de 0% (zero por cento) a 30% (trinta 
por cento) de questões corretas será classificado no nível de 
proficiência AB;

II- O aluno que obter de 31% (trinta e um por cento) a 70% 
(setenta por cento) de questões corretas será classificado no 
nível de proficiência B;

III- O aluno que obter de 71% (setenta e um por cento) a 90% 
(noventa por cento) de questões corretas será classificado 
no nível de proficiência AD;

IV - O aluno que obter de 91% (noventa e um por cento) a 
100% (cem por cento) de questões corretas será classificado 
no nível de proficiência AV.

§2° A porcentagem referente aos acertos está relacionada 
ao número total de questões que constituir a prova, 
arredondando-se as casas decimais.

§3° Os resultados serão utilizados para tomada de decisões 
a favor da aprendizagem dos alunos, não constituindo sob 
nenhum pretexto, caráter somativo para atribuição de notas 
que justifiquem ruptura no percurso acadêmico dos alunos.

§4° Os Níveis de Proficiência a que se refere este artigo 
serão definidos para períodos determinados, observados os 
critérios e expectativas definidas no Plano Anual de Ensino 
elaborado segundo diretrizes da SME.

Art. 4º. No Sistema de Avaliação do Ensino de Jarinu - 
SAEMJA, os alunos em suas classes da Educação Básica terão 
seus conhecimentos avaliados a partir do Plano de Ensino 
da Rede Municipal estabelecendo os índices dos Níveis de 
Aprendizagem.

§1° No Ensino Fundamental serão avaliadas objetivamente 
a Língua Portuguesa, Produção de Texto e Matemática, 
podendo ocorrer avaliação em Ciências Humanas e em 
Ciências da Natureza conforme definição da Secretaria de 
Educação.

§2° A elaboração das provas é de responsabilidade da SME;

§3° A correção das provas é de responsabilidade da Equipe 
Gestora que poderá convocar professores do corpo docente 
para constituir a banca avaliadora;

§4° Os resultados das avaliações deverão ser devidamente 
registrados em planilhas que serão enviadas a SME para 
tabulação dos dados e elaboração do PLANO DE AÇÃO.
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Art. 5º. Os percentuais aferidos nos Níveis de Proficiência 
- NP serão utilizados para orientar as ações da Secretaria 
Municipal de Educação e integrarão o cálculo do Índice de 
Desempenho do Ensino de Jarinu- IDEJ.

§1° O Índice de Defasagem (DF) de cada série, de 0 (zero) a 
3 (três), sendo 0 (zero) o melhor índice e 3 (três) o pior, em 
cada escola será calculado utilizando-se a seguinte formula:

DF = [(AB*3)+(B*2)+(AD*1)+(AV*0)]/100, onde:

DF = Indice de Defasagem da Escola

AB = percentual de alunos que obtiveram nível de proficiência 
AB

B = percentual de alunos que obtiveram nível de proticiência 
B

AD = percentual de alunos que obtiveram nível de proficiência 
AD

AV = percentual de alunos que obtiveram nível de proficiência 
AV

§2° O Índice de Desempenho da Escola (IDE) de cada série, 
de 0 (zero) a 10 (dez), sendo 10 (dez) o melhor índice e 0 
(zero) o pior, em cada escola será calculado utilizando-se a 
seguinte formula:

IDE =10*[(3-DF)/3], onde:

IDE = Índice de Desempenho da Escola

DF = Índice de Defasagem da Escola

§3° O Índice de Desempenho do Ensino de Jarinu - IDEJ será 
obtido pela média aritmética dos Índices de Desempenho 
(IDE) das escolas da Rede Municipal de Ensino, através da 
seguinte formula:

IDEJ = ∑IDE/nE, onde:

IDEJ - Índice de Desempenho do Ensino de Jarinu

∑IDE - Somatória dos Índices de Desempenho das Escolas da 
Rede Municipal

nE= número de Unidades Escolares

Art. 6º. A manipulação de dados e informações com o 
propósito de alterar o resultado das avaliações previstas 
neste decreto caracteriza procedimento irregular de natureza 
grave, a ser apurado mediante procedimento disciplinar de 
acordo com a legislação vigente.

Art. 7º. A Secretaria de Educação expedirá documento 
complementar relacionado às metas a serem atendidas 
pelas Escolas de Ensino Fundamental.

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 

especial o Decreto nº 3.021 de 01/08/2019.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CRISTIANE APARECIDA BUZO DE LIMA
Secretária Municipal de Educação

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 527/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura de 
prazo para cotação em que visa a aquisição de RECEITUÁRIOS 
MÉDICOS (Comum e Controle Especial), visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
detalhamento, modelo e condições estabelecidas no Termo 
de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 19/06/2024

PRAZO FINAL : 21/06/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Eletrônico nº 018/2024 - Edital n° 020/2024 – 
Processo Eletrônico 405/2024 do tipo menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SOM E PAINEL DE LED, CONTEMPLANDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, SERVIÇO DE TRANSPORTE 
E OPERADOR, PARA ATENDER A DEMANDA DOS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARINU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. O credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, 
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bem como cadastramento e a abertura das propostas até dia 
02 de julho de 2024 às 09H00M. O Pregão será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET no dia 02 de julho de 
2024 às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição 
dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br e através do 
portal BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . Informações 
através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 18 de junho de 2024.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração
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